PROJETO DE LEI N° 5.665, DE 2009

Institui a Politica Nacional de Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural para a
Agricultura Familiar e Reforma Agréria -
PNATER, cria o Programa Nacional de
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural na
Agricultura Familiar e na Reforma Agréaria
- PRONATER, e da outras providéncias.

EMENDA
(do Deputado Flavio Dino)

Art. 1° Acrescente-se, onde couber no Projeto de Lei 5665, de 2009, o

seguinte artigo:

“Art. ... As atividades de residéncia em assisténcia técnica e
extensdo rural deverdo ser realizadas por profissionais recém
formados em ciéncias agricolas e afins, contratados com o

auxilio das instituices de ensino.

81°. As atividades referidas no caput promoveréo, pelo periodo
de dois anos, a qualificacdo profissional dos residentes por
meio de sua insercdo pedagogicamente monitorada em
instituicdes publicas e privadas voltadas a assisténcia técnica e

extensao rural.

82°. Os residentes serdo admitidos por meio de processo
publico de selecdo realizado pelas instituicbes de ensino
conveniadas ao Ministério do Desenvolvimento Agrario com tal

finalidade.



83°. As instituicbes de ensino conveniadas poderdo criar
incubadoras de empresas de assisténcia técnica e extensao

rural.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo inserir as universidades brasileiras
no PRONATER. Com efeito, tal insercdo tem o duplo mérito de fornecer
profissionais academicamente qualificados para atuar nos programas e de
promover maior capacitacdo a profissionais recem formados, facilitando-lhes a

inclusdo no mercado de trabalho.

A proposicdo origina-se de documento elaborado pela Secretaria de

Assuntos Estratégicos da Presidéncia da Republica.

Sala das Sessodes, em de de 2009.

Deputado FLAVIO DINO

PCdoB/MA



